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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 PMG 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 PMG 

Código registro TCE: 4FABE86E6C758061055DF943986C1B53BA448F00 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SERVIÇOS ESPECIAIS 

 

1. PRÊAMBULO 

 

1.1 O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o N° 95.990.206/0001-12, através de seu Prefeito, senhor Luiz André Sperotto, leva 

ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo de contratação: 

I. Regime legal:  

a) Lei nº 14.133/2021; 

b) Lei Complementar nº 123/2006; 

II. Modalidade:  

a) CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (art. 6º, XXXVIII) 

III. Critério de Julgamento: 

a) MENOR PREÇO POR ITEM 

IV. Modo de disputa: 

a) ABERTO 

V. Forma:  

a) Eletrônico (art. 17, § 2º) 

VI. Plataforma:  

a) LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: SÍTIO ELETRÔNICO DO PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS: www.portaldecompraspublicas.com.br  

VII. Data/horário limite para apresentação da PROPOSTA: 

a) 09/03/2026 

b) 08h00min (horário de Brasília/DF) 

VIII. Data/horário da sessão pública: 

a) 09/03/2026 

b) 08h01min (horário de Brasília/DF) 

 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xli
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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IX. Data/horário limite para apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO pelo 

licitante detentor a melhor proposta: 

a) 02 (duas) horas a contar do momento que for declarada a melhor proposta, 

mediante convocação. 

X. Condução do processo licitatório:  

a) Agente de Contração e Equipe de Apoio (art. 8º, § 5º da Lei nº 14.133/2021), 

conforme designação no regulamento municipal – Decreto n° 012/2026. 

XI. Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para MPE’s (art. 4º da Lei 

14.133): 

a) Conforme preconiza o art. 4º da Lei 14.133/2021 combinado com a LC 123/06, 

será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

MPE’s, em especial pela condição de Regionalidade – Decreto nº 94/2025. 

2. DO OBJETO 

 

2.1 O objeto deste processo licitatório é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, 

MODELAGEM, ESTRUTURAÇÃO E AUXÍLIO À IMPLEMENTAÇÃO DE UM 

CONJUNTO DE PROGRAMAS E POLÍTICAS PÚBLICAS DE CARÁTER FINALÍSTICO, 

quantidades e especificações estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

2.2 O objeto está fundamentado (art. 18, I e II da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

II -  Termo de Referência – TR (ANEXO I). 

2.3 Valor estimado para a contratação: R$ 100.500,00 (Cem mil e quinhentos reais). 

2.4 Fica VEDADA a subcontratação. 

2.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e as especificações 

técnicas constantes deste edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

2.6 DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2.6.1 O prazo de execução será em conformidade com o estabelecido no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP e no Termo de Referência (ANEXO I). 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18i
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta da Aplicação de 

Recursos Próprios na seguinte dotação orçamentária decorrentes do exercício 2026: 

 

4. A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

 

4.1 Eventual IMPUGNAÇÃO ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO deverão ser feitos 

exclusivamente pela plataforma eletrônica onde será conduzido este certame licitatório: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 

164 da Lei nº 14.133/2021). 

4.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame (art. 164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 

4.4 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 

1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO  

 

5.1 vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71
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bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores 

do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, IV); 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, 

concorrendo entre si (art. 14, V); 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 

5º); 

i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 

de um consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 

j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15iv
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 

k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

 

5.2 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante 

o sistema eletrônico provido pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

por meio do sítio http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

5.3 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, 

direta ou indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas 

no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão 

dos proponentes às condições deste Edital.  

5.5 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

6. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME  

 

6.1 Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por 

meio do sítio http://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização.  

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art122%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2014.%20N%C3%A3o%20poder%C3%A3o%20disputar%20licita%C3%A7%C3%A3o%20ou%20participar%20da%20execu%C3%A7%C3%A3o%20de%20contrato%2C%20direta%20ou%20indiretamente%3A
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

poderão obter maiores informações na página 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos 3003-5455/ 0800 730 5455 da Plataforma.  

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Guatambu/SC responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

6.6 O credenciamento junto à plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.  

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

6.8 A licitação será conduzida pela Pregoeira do Município de Guatambu/SC, com apoio 

técnico e operacional da plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, que atuará como 

provedor do sistema eletrônico para esta licitação.  

6.9 INCUMBIRÁ À LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA 

ELETRÔNICO DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE 

PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELA PREGOEIRA, 

PELO SISTEMA, OU DE SUA DESCONEXÃO.  

 

7. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC 

123/2006) 

 
7.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem participar deste certame 

usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar 

o disposto nos subitens seguintes.  

7.1.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, 

que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:~:text=Art.%C2%A03%C2%BA,caso%2C%20desde%20que%3A
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campo próprio do sistema. 

OBS. A condição poderá ser verificada posteriormente pelo(a) Agente de Contratação, 

mediante diligência. 

7.1.2 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E.  

7.2 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada NÃO tiver sido apresentada por 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e houver proposta de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

7.3 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto desta licitação;  

7.4 Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate;  

7.6 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n.º 123/2006.  

 

8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO 

 

8.1 Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

8.1.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:~:text=Art.%2044.%C2%A0%20Nas%20licita%C3%A7%C3%B5es%20ser%C3%A1%20assegurada%2C%20como%20crit%C3%A9rio%20de%20desempate%2C%20prefer%C3%AAncia%20de%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20para%20as%20microempresas%20e%20empresas%20de%20pequeno%20porte.%C2%A0%C2%A0%C2%
file://///192.168.0.98/dados/LICITAÇÕES/2025/COMPRAS/PROCESSO%20ADMINISTRATIVO%20N.%20001-2025%20PCS%20-%20PREGÃO%20ELETRÔNICO%20N.%20001-2025%20PCS/Art.%2045.%20Para%20efeito%20do%20disposto%20no%20art.%2044%20desta%20Lei%20Complementar,%20ocorrendo%20o%20empate,%20proceder-se-á%20da%20seguinte%20forma:%20%20%20%20%20%20%20(Vide%20Lei%20nº%2014.133,%20de%202021
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8.1.2 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213/1991.   

8.1.3 Que a proposta foi elaborada de forma independente e compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega;  

8.1.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

8.1.5 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

8.1.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

Ainda, sendo o caso assinalar “sim” ou “não” para: 

8.1.7 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, se for o caso. 

 

9. DA PROPOSTA  

 

9.1 Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a 

Proposta de Preços mediante cadastramento da mesma na plataforma com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido que antecede a abertura da sessão 

pública, quando então se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta.  

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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9.2 O envio da proposta, conforme exigido neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha.  

9.3 Para elaboração da proposta o licitante deve:  

I - Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela 

Administração Pública Municipal;  

II - Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 

operação do bem ou serviço.  

9.4 O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021).  

9.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.6 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

9.7 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

9.8 Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

9.9 Os documentos que compõem a proposta do proponente melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

10.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

10.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3 Após a fase de recebimento das propostas, participarão da fase de lances as licitantes 

enquadradas conforme preceitua os incisos I e II, do art. 21, do Decreto Municipal n. 

264/2025.  

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes.  

10.5 Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao 

último ofertado por ele próprio e registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

10.5.1 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO:  

I - ABERTO:  

a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  

b) A prorrogação automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação;  

c) Não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 

automaticamente;  

d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

do envio de lances, em prol da consecução do melhor preço;  

e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração;  

f) O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
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superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

g) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de, no mínimo, R$ 50,00 (Cinquenta reais). 

10.6 Durante o envio de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

10.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

10.8 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.  

10.9 Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer do envio de lances, mas o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados.  

10.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

10.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, havendo a participação de empresa 

enquadra como ME’s ou EPP’s, o sistema verificará a condição de empate ficto, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

10.14 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

10.15 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

10.16 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

10.17 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.18 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

10.19 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.20 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  

10.20.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

10.20.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

10.20.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

10.20.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle;  

10.21 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.21.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
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entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

10.21.2 empresas brasileiras;  

10.21.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.21.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

10.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

10.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

10.23 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

11.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório.  

11.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

11.3.1 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente 

para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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11.3.2 A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 

disposto em 11.5 do tópico.  

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita;  

11.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

11.6 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

11.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

11.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  

11.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

11.7.3 O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos 

custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.  

11.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

11.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

11.10 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
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solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação.  

11.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

11.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

11.13 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital.  

11.13.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

11.13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso.  

11.15 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão  

11.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação convocará 

o licitante para o envio da habilitação, observado o disposto neste Edital. 

 

12. DO ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA 

 

12.1 APÓS A FASE DE LANCES, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo 

de até 02 (duas) horas após a convocação do(a) pregoeiro(a), exclusivamente via sistema, 

redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
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devendo ser datada e assinada pelo representante legal devidamente identificado, 

contendo identificação da proponente, endereço, telefone, e-mail e dados bancários 

(banco, agência e conta bancária). E, ainda: 

12.1.1 Validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

fixada para o recebimento da proposta;  

12.1.2 Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende 

a todos os serviços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua 

entrega rematada e completa em todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam 

verificadas falhas ou omissões na proposta. 

12.2 Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 

60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação 

da validade da proposta por igual prazo. 

 

13. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP  

 
13.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira verificará eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes 

cadastros:  

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

III - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

13.2 A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992.  

13.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação.  

 

14. HABILITAÇÃO  
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14.1 Encerrado o julgamento das propostas, será solicitada a PROPONENTE VENCEDORA 

no Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br no campo diligência 

para que seja anexada a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO PRAZO MÁXIMO 

DE 2 (DUAS) HORAS, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. Sendo: 

14.2 Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação 

precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

14.3 Em se tratando de licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006:  

I -  Deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43); 

II -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 

1º); 

III -  A não-regularização da documentação, no prazo previsto anteriormente, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação (art. 43, § 2º). 

14.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 

14.133/2021): 

I -  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II -  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

14.5 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação (art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

14.6 Documentos a serem apresentados (art. 62 ao 70 da Lei nº 14.133/2021)  
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14.6.1 PESSOA JURÍDICA 

I -  Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021)  

 

II -  Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/91 

(art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021) 

 

III -  HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: 

i)Estatuto ou contrato social; 

ii)Ato constitutivo; 

iii)Registro comercial; 

iv)Decreto de autorização. 

 

IV -  HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

mediante a apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou declaração de 

capacidade técnica, assinado por outro(s) contratante(s), comprovando que a 

LICITANTE já prestou serviços similares com o objeto desta licitação.   

b) Declaração de Atendimento dos Requisitos Técnicos e de Capacidade 

Operativa - Declaração de que a licitante disporá, por ocasião da futura 

contratação, de todos os equipamentos, pessoal técnico e operacional 

necessários à execução dos serviços. 

 

 

V -  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

b) Documentos pessoais, como CPF, Carteira de Identidade ou CNH; 

c) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE 

HOUVER, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

d) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

e) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante; 

f) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

g) Regularidade com o FGTS: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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h) Regularidade com a Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1 

i) Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88: proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
VI - HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
b) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição 
de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados (ANEXO XI); 
c) Declaração sobre Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública (ANEXO IV); 
d) Declaração Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021, se couber (ANEXO VI); 
e) Declaração de confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso Lei nº 
13.709/2018 (LGPD)  (ANEXO V); 
g) Proposta + Declaração art. 63, § 1º  (ANEXO VII);  

 

14.7 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 

que melhor atenda a este edital.  

 

14.8 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o 

vencedor. 

 

14.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado via sistema, e deverá encaminhá-lo em formato digital, dentro do prazo 

estipulado, sob pena de inabilitação. 

14.10 A pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  

14.11 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante.  

14.12 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz.  

14.13. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e micro 

empreendedores individuais, DESDE QUE CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DO ITEM 
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7.1.1 do edital havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública Municipal.  

14.14. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 

15. RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

 

15.1 Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

15.1.1 A fase RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II da Lei nº 14.133/2021). 

15.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recurso no 

prazo de 10 (DEZ) MINUTOS concedido EXCLUSIVAMENTE via sistema.  

15.3 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando a Pregoeira autorizada a prosseguir o certame e declarar a vencedora.  

15.4 Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

15.5 Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente.  

15.6 As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo 

próprio no Sistema.  

15.7 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a 

autoridade superior ao Pregoeiro, com competência para decidir recursos, para a decisão 

final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

15.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
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15.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante.  

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1 Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, 

e exauridos os recursos administrativos, o processo de contratação será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação do processo de contratação, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação. 

 

16.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da Lei nº 

14.133/2021). 

 

16.3 O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 

14.133/2021). 

 

16.4 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

16.5 A anulação do processo de contratação induz à do contrato. 

16.6 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório.  

 

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – REGRAS PARA FORMALIZAÇÃO 

1) Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

I -  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da 

Lei Federal nº 14.133/2021);  
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II -  Serão registrados os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 

durante a fase competitiva; 

III -  Será incluído, podendo ser na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de 

classificação do certame, bem como daqueles licitantes que mantiverem sua proposta 

original; 

a) Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto com preços 

iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem da 

última proposta apresentada durante a fase de lances. 

IV -  O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sítio 

eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

bem como ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

V -  A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços 

será respeitada nas contratações; 

VI -  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente; 

VII -  O fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata no prazo 

de 05 dias, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Município; 

VIII -  É facultado ao Município, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado; 

IX -  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar os termos do item anterior, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, o 

Município poderá: 

a) Convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas 

pelos licitantes subsequentes, atendida à ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 
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X -  Conforme art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, a existência de preços 

registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará o Município a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada; 

XI -  A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata de 

registro de preços dentro do prazo estabelecido no edital ensejará a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XII -  O compromisso de que trata o item X também se aplica aos licitantes que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, bem como licitantes que 

mantiverem sua proposta original e/ou dos licitantes que apresentaram preço 

conforme art. 82, III da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XIII -  O licitante que aceitar compor o cadastro de reserva com preço igual ao do 

licitante vencedor ou pelo valor de sua proposta original, mas deixar de responder ou 

recusar convocação do Município para assumir o remanescente da ata de registro de 

preços, ficará sujeito à imposição das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

XIV -  Conforme art. 84, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021, o contrato 

decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas, devendo ser celebrado no prazo de validade da ata 

de registro de preços; 

XV -  O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

XVI -  O contrato ou outro instrumento que venha substituí-lo observará o disposto 

no Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 (Dos Contratos Administrativos); 

XVII -  Será reputada firmada a contratação administrativa na data da confirmação de 

entrega do instrumento contratual ao fornecedor registrado, admitindo-se a entrega do 

instrumento por qualquer meio que assegure a certeza da ciência do interessado; 

XVIII -  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, ocorrendo negociações junto aos fornecedores; 

XIX -  A comprovação da alteração dos preços será feita por meio de documentos, tais 

como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 
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transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de desoneração do compromisso, sem prejuízo de outros documentos que 

comprovem a necessidade de alteração dos preços registrados; 

XX -  O Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na 

licitação, hipótese em que o registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais 

vantajosa; 

XXI -  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado, sendo observado: 

a) O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade; 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

XXII -  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Município poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação;  

c) Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

XXIII -  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor; 

c) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

d) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável; 
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e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

f) Sofrer sanção prevista no inciso III (impedimento de licitar e contratar) 

ou IV (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021; ou 

g) For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, por sentença transitada em julgado. 

XXIV -  O cancelamento de registros será motivado e formalizado por despacho, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa 

XXV -  Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, é vedado 

aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

na condição de não participantes, aderirem à ata de registro de preços gerenciada por 

este Município. 

17.2 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.2.1 Responsáveis, Servidor pertencente ao quadro permanente da Adminsitração 

nomeado especificamente para tal finalidade que fará o acompanhamento dos serviços 

prestados. 

 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO  

18.1 O objeto será recebido (art. 140, II da Lei nº 14.133/2021): 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

18.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

18.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e neste edital (art. 140, § 2º da Lei nº 

14.133/2021). 

 

18.4 Os prazos, ensaios, testes e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
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definitivo serão, conforme (art. 140, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.  PAGAMENTO 

19.1 No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias 

de contratos (art. 141, caput da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Fornecimento de bens; 

II -  Locações; 

III -  Prestação de serviços; 

IV -  Realização de obras. 

19.2 A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração Pública 

Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC, exclusivamente nas 

seguintes situações (art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

a) Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

b) Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 

produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde 

que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

c) Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

d) Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 

judicial ou dissolução da empresa contratada; 

e) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade 

do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão 

ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço 

público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

 

19.3 A inobservância imotivada da ordem cronológica ensejará a apuração de 

responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização 

(art. 141, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.4 O Município disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação 

em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas 

que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem (art. 141, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento 

(art. 143 da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.6 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total (art. 145, caput da Lei nº 
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14.133/2021). 

19.6.1 A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, 

hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório (art. 145, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021). 

19.6.2 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá 

ser devolvido (art. 145, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.7 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos 

da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o 

disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal (art. 146 da Lei nº 14.133/2021). 

 

20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX -  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 

a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 
20.2 DAS PENALIDADES: 
 

I – ADVERTÊNCIA (art. 156, § 2º): será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO 
deixar de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos 
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concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens, bem como por atos que 
correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução deste instrumento, que 
venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros; 

 
II – MULTAS (art. 156, § 3º): serão aplicadas por infrações que obstaculizem a 

concretização do objeto licitado, por culpa do CONTRATADO, e compreenderão: 
a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação 

do serviço, multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou 

prestação do serviço, multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízo da rescisão unilateral por parte do Município de Guatambu; 

c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo 
descumprimento de quaisquer das obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para 
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da rescisão unilateral por 
parte do Município de Guatambu; 

20.2.1 A multa deverá ser recolhida aos cofres do Município de Guatambu, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva notificação.  

20.2.2 Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos 
créditos existentes em nome da CONTRATADA ou, não havendo esses ou sendo ela maior 
que crédito, lançados em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em 
qualquer hipótese; 

20.2.3 As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas 
sobre as outras, em seus limites incidentes sobre cada uma delas; 

 
III – IMPEDIMENTO de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município de Guatambu, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º): 
A licitante será sancionada com a pena de impedimento de licitar ou contratar com este 
Município e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 03 (três) 
anos, nos seguintes casos:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
 
IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º): nos seguintes casos apresentar 
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

a) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
c) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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d) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 
Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 
20.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II -  As peculiaridades do caso concreto; 
III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
20.4 Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 

II -  Incisos III e IV do item 1:  
a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos; 

b) O contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e 
será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração Pública Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este 
item; 
ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e 
dá outras providências;  
iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 
 

20.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 
14.133/2021). 
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20.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.9 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

a) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021). 
 
20.11 É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de Guatambu, exigidos, 
cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021). 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II -  Pagamento da multa; 
III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 

IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste item. 
 
20.12 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) 
do caput do item 1 exigirá, como condição de reabilitação do contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da 
Lei nº 14.133/2021). 
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21) DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 É facultado ao pregoeiro ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo 

licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de 

informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 

e habilitação.  

 

21.2 Sobre a contagem dos prazos: 

I -  Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

II -  Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento 

deste processo licitatório.  

 

21.3 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados: 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo 

Município (art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Página do Município de Guatambu (www.guatambu.sc.gov.br/licitações); 

III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021); 

IV -  Jornal diário de grande circulação local (art. 175, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

21.4 O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, 

sem necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). 

 

21.5 São anexos deste edital:  

I – Termo de referência - TR; 

II - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

III – Parâmetros para Definição do Preço; 

IV - Declaração inexistência de impedimentos; 

V - Declaração LGPD; 

VI - Declaração para LC 123/2006; 

VII - Proposta + Declaração art. 63, § 1º  

VIII - Declaração art. 63, I – atende os requisitos de habilitação; 

IX - Declaração art. 63, IV – PcD e reabilitado da Previdência Social; 

X - Declaração art. 7º, XXXIII da CF/88 – proibição trabalho noturno; 

XI - Relação dos compromissos assumidos; 

XII – Ata de Registro de Preços. 

 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art183
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art176
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art175%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63iv


 

 
Rua Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu SC – CEP: 89.817-000 

E-mail: licitacao@guatambu.sc.gov.br | Site: www.guatambu.atende.net | Fone/Fax: (49) 3336-0102 

32 
 

21.6 Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

 

21.7 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Chapecó/SC, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Guatambu/SC, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

LUIZ ANDRÉ SPEROTTO 
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

Órgão Requisitante: Gabinete do Prefeito / Secretaria Municipal de Administração, 

Fazenda e Planejamento. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, MODELAGEM, ESTRUTURAÇÃO 

E AUXÍLIO À IMPLEMENTAÇÃO DE UM CONJUNTO DE PROGRAMAS E POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE CARÁTER FINALÍSTICO, visando o fomento ao desenvolvimento 

socioeconômico, cultural e educacional do Município de Guatambu/SC, conforme as 

especificações, condições, quantidades e prazos estabelecidos neste instrumento e em seus 

anexos. 

Item Descrição Qtde Und Valor 

Mensal (R$) 

Valor total 

(R$) 

01 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA CONCEPÇÃO, 
PLANEJAMENTO, MODELAGEM, 
ESTRUTURAÇÃO E AUXÍLIO À 
IMPLEMENTAÇÃO DE UM 
CONJUNTO DE PROGRAMAS E 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
CARÁTER FINALÍSTICO  
 

12 Meses 8.375,00 100.500,00 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação encontra-se detalhadamente justificada e fundamentada no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), acostado ao Processo Administrativo em epígrafe, o qual 

integra este Termo de Referência para todos os fins de direito. 

2.2. Em síntese, a justificativa reside na necessidade imperativa da Administração 

Pública Municipal de avançar para além da gestão de seus processos internos (atividade-meio) 

e passar a estruturar e ofertar à população programas de alto impacto que promovam a 

qualificação profissional, o empreendedorismo, a valorização da produção rural e a inclusão 
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social (atividade-fim). 

2.3. Conforme demonstrado no ETP, o Município não dispõe em seus quadros 

permanentes de pessoal com a expertise e a dedicação exclusiva necessárias para a complexa 

tarefa de modelar programas inovadores e juridicamente seguros, o que torna a contratação 

de inteligência externa especializada uma medida de eficiência, economicidade e, em última 

análise, de concretização do interesse público. A contratação visa, essencialmente, a uma 

transferência de conhecimento e tecnologia social, capacitando a Administração para a 

gestão autônoma dos programas após o término do contrato. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

(ESCOPO) 

3.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços de forma integrada, divididos em 

fases e produtos (entregáveis) interdependentes, que constituirão o escopo do contrato. A 

aprovação de cada produto pela CONTRATANTE é condição para o avanço à fase 

subsequente e para a respectiva medição e pagamento. 

 

3.2. FASE 1 – DIAGNÓSTICO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO  

3.2.1. Atividades:  

a) Realizar reuniões de alinhamento com a equipe técnica e gestores do Município.  

b) Efetuar levantamento de dados secundários (demográficos, sociais, econômicos) e 

primários (entrevistas com stakeholders-chave: empresários, agricultores, líderes 

comunitários, educadores).  

c) Mapear as cadeias produtivas locais, as vocações econômicas e as principais 

carências de qualificação profissional.  

d) Analisar a estrutura administrativa existente para identificar as capacidades e os 

gargalos para a gestão dos novos programas.  

 

3.2.2. PRODUTO 1 (Entregável): Relatório Diagnóstico e Plano de Ação Estratégico.  

Este documento deverá conter, no mínimo: Análise SWOT do Município sob a ótica do 

desenvolvimento; Mapeamento de partes interessadas; Definição dos objetivos gerais e 

específicos do projeto; Proposição de um cronograma macro de execução das fases seguintes. 

3.3. FASE 2 – MODELAGEM E ESTRUTURAÇÃO DOS PROGRAMAS  

Nesta fase, a CONTRATADA deverá desenvolver a arquitetura completa de cada um 

dos programas prioritários, gerando um projeto técnico para cada eixo.  
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3.3.1. PRODUTO 2.1: Projeto Técnico do Programa "QUALIFICA E INOVA 

GUATAMBU".  

a) Eixo Qualificação: Estruturação de cursos profissionalizantes e técnicos, contendo: 

definição de áreas prioritárias, grades curriculares referenciais, modelo de parcerias (Sistema 

S, ONGs), e minutas de editais para credenciamento/contratação de instrutores.  

b) Eixo Cultura e Lazer: Estruturação de cursos de música, instrumentos e recreação, 

contendo: metodologia, público-alvo, e modelo de gestão (direta ou por meio de parcerias via 

Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC).  

c) Eixo Inclusão: Estruturação de um plano de ação para acolhimento e qualificação de 

imigrantes, alinhado com as políticas de assistência social.  

 

3.3.2. PRODUTO 2.2: Projeto Técnico do Programa "GUATAMBU 

EMPREENDEDOR".  

a) Modelagem do plano de apoio às Micro e Pequenas Empresas (MPEs) e 

Microempreendedores Individuais (MEIs), incluindo a estruturação de um portfólio de 

serviços (consultoria, capacitação, acesso a mercados, auxílio na formalização).  

b) Proposta de criação e regulamentação de um espaço físico ou virtual de referência 

para o empreendedor.  

c) Minutas de Acordos de Cooperação com entidades, a exemplo do SEBRAE.  

 

3.3.3. PRODUTO 2.3: Projeto Técnico do Programa de Incentivo Rural "VALORIZA 

AGRO GUATAMBU".  

a) Modelagem econômico-financeira do programa de incentivo por bonificação, 

atrelado à emissão de notas fiscais de produtor. O modelo deve ser legalmente robusto, 

evitando renúncia de receita não permitida e garantindo a sustentabilidade fiscal.  

OBS. Os nomes dos programas elencados acima são apenas sugestivos, não sendo 

obrigatório o seu uso na execução dos programas. 

 

3.4. FASE 3 – IMPLEMENTAÇÃO ASSISTIDA E GOVERNANÇA 

3.4.1. Atividades:  

a) Assessorar a equipe do Município na tramitação interna e junto ao Poder Legislativo 

dos atos normativos propostos.  

b) Elaborar os manuais operacionais (passo a passo) para a execução de cada programa 
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pelos servidores municipais.  

c) Realizar workshops de capacitação para os servidores que atuarão na linha de frente 

dos programas, transferindo o conhecimento necessário para a gestão.  

 

3.4.2. PRODUTO 3 (Entregável): Manuais Operacionais e Relatórios de Capacitação. 

 

3.5. FASE 4 – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

3.5.1. Atividades:  

a) Desenvolver e implantar um painel de indicadores de desempenho (KPIs) para cada 

programa, permitindo o acompanhamento em tempo real (ou com a menor defasagem 

possível) dos resultados.  

b) Assessorar na primeira rodada de coleta e análise crítica dos dados.  

c) Elaborar o relatório final consolidado do projeto.  

 

3.5.2. PRODUTO 4 (Entregável): Painel de Indicadores (Dashboard) implantado e 

Relatório Final de Transferência de Conhecimento. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATADA (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) 

4.1. A empresa licitante deverá comprovar, sob pena de inabilitação, os seguintes 

requisitos de qualificação técnica:  

4.1.1. Comprovação de Aptidão por Desempenho Anterior: Apresentação de, no 

mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem que a licitante prestou ou presta serviços pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

preferencialmente envolvendo a modelagem de políticas públicas de desenvolvimento 

econômico ou social para entes municipais.  

4.1.2. Comprovação de Equipe Técnica Residente: A licitante deverá indicar e 

comprovar que manterá à disposição do projeto uma equipe técnica mínima, composta por:  

a) 01 (um) Coordenador de Projeto: Profissional com nível superior em Administração, 

Economia, Direito, Gestão de Políticas Públicas ou áreas correlatas, com especialização (pós-

graduação lato ou stricto sensu) e experiência comprovada na coordenação de projetos para o 

setor público.  

4.2. A comprovação da experiência dos profissionais se dará por meio de cópia da 

CTPS, contratos de prestação de serviço, ou declarações de empregadores anteriores. A não 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/


 

 
Rua Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu SC – CEP: 89.817-000 

E-mail: licitacao@guatambu.sc.gov.br | Site: www.guatambu.atende.net | Fone/Fax: (49) 3336-
0102 

37 
 

alocação da equipe proposta durante a execução contratual ensejará sanção. 

4.3. Prestar serviço com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas prestadas na sede 

da CONTRATANTE. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um Gestor do 

Contrato e um Fiscal Técnico, designados por portaria pela autoridade competente da 

CONTRATANTE, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  

5.2. Serão realizadas reuniões quinzenais de acompanhamento entre a CONTRATADA 

e os fiscais do contrato para apresentação do andamento dos trabalhos, discussão de desafios 

e alinhamento de estratégias.  

5.3. Toda comunicação oficial, incluindo o envio e a aprovação de produtos, deverá ser 

formalizada e registrada no respectivo processo administrativo.  

5.4. A CONTRATADA deverá prover toda a infraestrutura necessária à sua equipe 

para a execução dos serviços, incluindo equipamentos de informática, softwares e custos com 

transporte, alimentação e hospedagem, quando necessário. O Município disponibilizará 

espaço para reuniões e acesso aos servidores e informações pertinentes. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão realizados em parcelas, vinculados à entrega e ao aceite 

formal, pelo Fiscal Técnico, de cada um dos produtos definidos no escopo, sendo realizado 

pagamento mensais do valor correspondente ao contrato. 

6.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de atesto da 

nota fiscal pelo fiscal do contrato. 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2026, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. Obrigações da CONTRATANTE:  

a) Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários à 

execução do serviço.  
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b) Designar formalmente o gestor e os fiscais do contrato.  

c) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos.  

d) Analisar e aprovar os produtos entregues pela CONTRATADA dentro de um prazo 

razoável, não superior a 15 (quinze) dias úteis.  

8.2. Obrigações da CONTRATADA:  

a) Executar o objeto com a máxima qualidade técnica, em estrita observância a este 

Termo de Referência.  

b) Manter durante toda a execução do contrato a equipe técnica mínima proposta e 

aprovada.  

c) Manter sigilo absoluto sobre todas as informações sensíveis do Município a que tiver 

acesso.  

d) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

e) Reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, os serviços que apresentarem vícios 

ou incorreções.  

f) Transferir efetivamente o conhecimento (know-how) para a equipe técnica da 

CONTRATANTE. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou pelo descumprimento de qualquer 

de suas cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, 

multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e declaração de 

inidoneidade.  

9.2. As multas serão calculadas na forma prevista no Edital e no Contrato, não 

impedindo que a CONTRATANTE busque reparações por perdas e danos. 

 

10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O critério de julgamento para a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração será o de MENOR PREÇO por item (valor global), nos termos do art. 33, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A seleção pelo menor preço se dará exclusivamente entre as licitantes que 

comprovarem o atendimento a todos os requisitos de qualificação técnica exigidos no item 4 
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deste Termo de Referência e nas demais condições de habilitação estabelecidas no Edital. 

10.3. Desse modo, a Administração Pública assegurará a qualidade e a expertise 

necessárias à execução do objeto por meio de uma rigorosa análise na fase de habilitação, 

garantindo que apenas empresas com aptidão comprovada participem da fase de disputa de 

preços. Será declarada vencedora a licitante que, após ser considerada habilitada, ofertar o 

menor valor global para a integralidade dos serviços descritos neste instrumento. 

 

11. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor estimado para a contratação foi obtido por meio de pesquisa de mercado, 

conforme detalhado no ETP e na planilha de pesquisa de preços anexa ao processo, sendo, 

portanto, sigiloso até o momento da abertura das propostas, nos termos da legislação aplicável. 

Este Termo de Referência representa a vontade e a necessidade da Administração, 

servindo de base para a elaboração das propostas pelos licitantes e para a execução e 

fiscalização do futuro contrato. 

 

Guatambu/SC, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

ARAGONES SULSBACH 

Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

 

 

 

ALAONE SICHELERO 

Assessor de Contratação e Relações Institucionais 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XX c/c art. 18, §1º e §2º 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA CONCEPÇÃO, 

PLANEJAMENTO, ESTRUTURAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS 

MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO, CULTURAL E 

EDUCACIONAL, VOLTADOS À POPULAÇÃO E AOS AGENTES ECONÔMICOS 

LOCAIS. 

REFERÊNCIA: Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) 

DATA: 12 de janeiro de 2026. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento inaugural da fase 

preparatória desta licitação, em estrita observância ao disposto no art. 18, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021. Sua finalidade precípua é demonstrar a pertinência e a viabilidade da contratação, 

descrevendo a necessidade pública a ser satisfeita, explorando as soluções disponíveis no 

mercado e delineando os requisitos técnicos e formais que nortearão o futuro certame e a 

execução contratual. 

O Município de Guatambu/SC, em sua missão constitucional de promover o 

desenvolvimento local (art. 30, I e II, CF/88), visa transcender a mera otimização de seus 

processos internos. Concluída a etapa de reestruturação da máquina administrativa-meio 

emerge a necessidade imperativa de catalisar a ação governamental na sua atividade-fim: a 

prestação de serviços e o fomento de oportunidades que impactem diretamente a vida do 

cidadão e a vitalidade da economia local. 

Este ETP se dedica, portanto, a fundamentar a contratação de uma inteligência externa 

especializada, cuja missão será arquitetar e instrumentalizar as políticas públicas finalísticas 

que constituem o cerne do plano de desenvolvimento municipal. 

 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, I) 
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A necessidade que impulsiona esta contratação é a carência de expertise técnica 

especializada no quadro permanente da Administração Municipal para a formulação, 

modelagem e operacionalização de programas de fomento complexos e multifacetados. 

A Administração Municipal, embora competente em suas atribuições rotineiras, não 

dispõe de corpo técnico com vivência e conhecimento aprofundado em metodologias de 

desenvolvimento de políticas públicas inovadoras, tais como: 

a) Estruturação de Programas de Qualificação Profissional: Desenho de currículos 

alinhados à demanda do mercado local, formatação de editais para contratação de instrutores, 

criação de parcerias com o Sistema S e outras entidades educacionais.  

b) Desenvolvimento de Políticas Culturais e de Lazer: Modelagem de programas de 

ensino de música, instrumentos e atividades recreativas, com vistas à inclusão social e ao 

desenvolvimento de talentos.  

c) Criação de Políticas de Acolhimento e Integração: Elaboração de programas 

específicos para imigrantes, visando sua inserção social e econômica por meio da capacitação 

e do acesso a serviços.  

d) Fomento ao Empreendedorismo: Concepção e implementação de um "Centro de 

Apoio ao Empreendedor", com serviços de consultoria, capacitação e acesso a microcrédito 

para Micro e Pequenas Empresas (MPEs) e Microempreendedores Individuais (MEIs).  

e) Incentivo à Economia Rural: Modelagem de um programa de bonificação para 

agricultores, atrelado à emissão de notas fiscais de produtor rural, que seja juridicamente 

seguro, economicamente estimulante e fiscalmente responsável. 

Trata-se de uma demanda por conhecimento altamente especializado, que não se 

confunde com a assessoria de gestão contábil, jurídica ou de licitações (gestão-meio), mas que 

se concentra na arquitetura de programas que entregam valor à sociedade (gestão-fim). A 

ausência dessa capacidade instalada representa um hiato que impede o Poder Público de traduzir 

suas metas estratégicas em ações concretas e eficazes. 

 

II - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, II) 

 

A contratada deverá apresentar um plano de trabalho detalhado, contemplando, no 

mínimo, as seguintes macro atividades, a serem executadas de forma integrada e sistêmica: 

1. Diagnóstico Socioeconômico e Institucional: 

➢ Mapeamento das vocações econômicas do Município. 
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➢ Análise demográfica e social, com identificação dos públicos-alvo prioritários. 

➢ Levantamento das demandas por qualificação profissional junto ao setor 

produtivo local. 

➢ Diagnóstico da capacidade institucional das Secretarias envolvidas. 

2. Planejamento e Modelagem dos Programas: 

➢ Desenvolvimento do arcabouço conceitual e operacional de cada programa 

(objetivos, metas, público-alvo, metodologia, indicadores de desempenho). 

➢ Elaboração das minutas dos atos normativos necessários (leis, decretos, 

portarias) para a instituição de cada programa. 

➢ Modelagem econômico-financeira dos programas de incentivo, com projeções 

de impacto fiscal e retorno econômico. 

3. Estruturação da Governança e Implementação: 

➢ Desenho dos fluxos e processos para a execução dos programas. 

➢ Elaboração de editais, termos de fomento/colaboração e outros instrumentos 

para a operacionalização das ações. 

➢ Capacitação dos servidores municipais que atuarão na gestão e fiscalização dos 

programas. 

4. Desenvolvimento de Sistema de Monitoramento e Avaliação: 

➢ Criação de Key Performance Indicators (KPIs) para cada programa. 

➢ Implementação de uma rotina de coleta e análise de dados para avaliação 

contínua dos resultados e promoção de ajustes. 

 

III - LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, III) 

 

Foi realizado um levantamento preliminar que identificou a existência de um mercado 

de consultorias em desenvolvimento de políticas públicas, planejamento estratégico 

governamental e fomento econômico local ou de objeto que pode se assimilar com o objeto a 

ser contratado. 

A pesquisa será aprofundada na fase de pesquisa de preços, conforme o art. 23 da NLLC, 

por meio de: 

➢ Consulta a contratações similares em outros entes públicos, via Painel de Preços do 

Governo Federal e portais de transparência de municípios catarinenses ou PNCP; 
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O Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), em suas orientações, tem 

reiteradamente enfatizado a necessidade de que os serviços de consultoria sejam destinados a 

objetos específicos e que transfiram conhecimento (know-how) para a Administração, 

requisitos que estão sendo plenamente atendidos pela modelagem aqui proposta. 

 

IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, IV) 

 

A solução identificada como a mais apta a atender à necessidade pública descrita é a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e 

assessoria. O objeto desta contratação classifica-se juridicamente como Serviços Especiais, nos 

termos do inciso XVIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de prestação 

de serviço caracterizada pela heterogeneidade e pela complexidade intelectual, não passível de 

padronização estrita em termos de desempenho e qualidade. 

Diferentemente dos serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital mediante especificações usuais de mercado (art. 6º, XIII, 

Lei nº 14.133/2021), a concepção e estruturação de programas governamentais exigem uma 

abordagem técnica singular e customizada à realidade local. Consequentemente, resta afastada 

a possibilidade de utilização da modalidade Pregão, a qual é restrita por lei à contratação de 

bens e serviços comuns (art. 29, Lei nº 14.133/2021). 

A natureza da solução demanda, imperativamente, a realização de procedimento 

licitatório na modalidade Concorrência, conforme preceitua o artigo 28, inciso II, da Nova Lei 

de Licitações. A escolha desta modalidade justifica-se pela necessidade de avaliar não apenas 

o preço, mas fundamentalmente a capacidade técnica e metodológica dos licitantes para 

entregar soluções intelectuais complexas. 

Além disso, a execução contratual será modelada sob a lógica de prestação de contas 

por produtos entregues. Isso significa que o pagamento e a medição dos serviços não se darão 

por mera disponibilização de horas-homem, mas sim pela efetiva entrega, análise e aprovação 

dos produtos técnicos (relatórios, minutas, planos de trabalho e manuais), garantindo a 

transferência efetiva de know-how para o Município. A contratação visa, portanto, a uma 

solução de fim, onde a empresa contratada deverá prestar contas da eficácia das metodologias 

aplicadas através dos entregáveis pactuados. 
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V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (Art. 18, 

§ 1º, V) 

A contratação estima a execução dos serviços técnicos especializados pelo de até 

31.12.2026 totalizando 10 (dez) meses de prestação de serviços de assessoria e consultoria, a 

depender da data de assinatura do contrato. 

A opção pelo critério de valor mensal, em detrimento do pagamento estrito por produto 

entregue, fundamenta-se na necessidade de acompanhamento contínuo e ininterrupto da 

equipe técnica da contratada junto à Administração Municipal. A implementação de programas 

de desenvolvimento complexos exige não apenas a entrega documental (minutas e planos), mas, 

precipuamente, a presença constante de consultores para: 

1. Realizar reuniões de alinhamento e ajustes finos nas normativas; 

2. Prestar suporte diário aos gestores municipais na tomada de decisões; 

3. Monitorar a execução inicial dos programas e propor correções imediatas (gestão 

adaptativa); 

4. Realizar a transferência de know-how de forma progressiva durante a rotina 

administrativa. 

A medição dos serviços será realizada ao final de cada mês de competência, 

condicionada à apresentação e aprovação de Relatório Mensal de Atividades, comprovando a 

execução das etapas previstas no cronograma físico-financeiro e a disponibilidade da equipe 

técnica, assegurando que o pagamento mensal corresponda à efetiva contraprestação do serviço, 

em obediência aos artigos 140 e 92 da Lei nº 14.133/2021. 

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAO (Art. 18, § 1º, VI) 

A estimativa de valor será obtida mediante pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021, utilizando uma "cesta de preços" que considerará: preços de contratações 

similares em outros municípios catarinenses;  

O valor estimado será mantido em sigilo até a conclusão da fase de lances, se a 

Administração julgar estratégico para a obtenção de proposta mais vantajosa (art. 24, Lei nº 

14.133/2021). 

 

VII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

(Art. 18, § 1º, VII) 
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A solução não deve ser parcelada. A concepção dos diversos programas (cultural, 

empreendedor, agrícola, etc.) deve ocorrer de forma integrada e sistêmica, sob uma visão 

estratégica única para o desenvolvimento de Guatambu. 

O parcelamento implicaria prejuízo técnico e econômico (art. 47, § 1º, NLLC), pois 

geraria risco de criação de programas conflitantes ou redundantes, ausência de sinergia e visão 

holística (Prejuízo Técnico), bem como perda de economia de escala na contratação e aumento 

dos custos de gestão e fiscalização de múltiplos contratos (Prejuízo Econômico). A coesão do 

projeto é fundamental para seu sucesso. 

 

VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 

18, § 1º, VIII) 

 

Identifica-se que a presente contratação possui correlação funcional com as atividades 

desempenhadas pelos departamentos administrativos internos do Município (Contabilidade, 

Jurídico, Compras), uma vez que a implementação dos programas desenhados pela futura 

contratada demandará o suporte operacional desses setores. 

Contudo, não há interdependência que gere sobreposição de objetos. Enquanto a 

estrutura interna ou eventuais assessorias de gestão ocupam-se da legalidade e processamento 

dos atos administrativos (atividade-meio), a empresa a ser contratada por meio deste certame 

atuará exclusivamente na inteligência, concepção e modelagem técnica dos programas 

finalísticos (atividade-fim). A comunicação entre as partes será coordenada pelo gestor do 

contrato, assegurando que o suporte administrativo interno viabilize a execução das políticas 

públicas desenhadas pela contratada. 

 

IX - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

(Art. 18, § 1º, IX) 

 

Esta contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município 

de Guatambu para o exercício de 2025, isto porque o município regulamentou que somente será 

obrigatório sua aplicação a partir de 2026. Considerando a data de elaboração deste estudo e a 

projeção do certame, a demanda será devidamente alinhada aos instrumentos de planejamento 

vigentes na data da publicação do edital. 
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X - RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, X) 

 

Espera-se alcançar os seguintes resultados mensuráveis: 

➢ Curto Prazo: Programas desenhados e normatizados; servidores capacitados. 

➢ Médio Prazo: Aumento no número de cidadãos qualificados; aumento na formalização 

de MEIs e MPEs; crescimento da arrecadação via notas de produtor rural. 

➢ Longo Prazo: Melhoria do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M); 

diversificação da matriz econômica local; redução do desemprego; fortalecimento da 

coesão social. 

 

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO (Art. 

18, § 1º, XI) 

 

Caberá à Administração: 

1. Designar, por portaria, um gestor e um fiscal para o contrato (art. 117, NLLC), 

preferencialmente servidores com conhecimento da área de desenvolvimento 

econômico. 

2. Garantir a disponibilidade orçamentária e financeira. 

3. Disponibilizar todas as informações, dados e documentos necessários à execução dos 

serviços pela contratada. 

4. Instituir um comitê gestor, com membros de diferentes secretarias, para acompanhar o 

projeto. 

 

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (Art. 18, § 1º, XII) 

 

Por se tratar de um serviço de natureza intelectual, os impactos ambientais diretos são 

inexistentes ou desprezíveis, limitando-se ao consumo de energia e material de escritório. A 

contratada deverá ser incentivada a adotar práticas de sustentabilidade, como a digitalização de 

documentos. Indiretamente, os impactos são positivos, pois os programas podem ser 

desenhados com diretrizes de sustentabilidade (incentivo a práticas agrícolas sustentáveis, 

empreendedorismo verde, etc.). 

XIII - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 

XIII) 
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Diante do exposto, com base na análise técnica e jurídica detalhada neste documento, 

DECLARO a viabilidade e a pertinência da contratação. 

A necessidade pública encontra-se claramente delineada e a solução proposta — 

contratação de serviços especiais via Concorrência — é a via legalmente adequada para 

assegurar a seleção da melhor técnica disponível no mercado. A definição do objeto sob a ótica 

de prestação de contas por produtos garante a eficiência do gasto público e a efetiva 

transferência de metodologia para o Município. 

A contratação representa um investimento estratégico essencial para que o Município 

de Guatambu/SC cumpra sua missão de promover o bem-estar e o progresso de sua 

comunidade. Avançar com este processo licitatório é medida que se alinha aos princípios da 

eficiência, do planejamento e do interesse público, basilares da boa administração e da Nova 

Lei de Licitações. 

Avançar com este processo licitatório é medida que se alinha aos princípios da 

eficiência, do planejamento e do interesse público, basilares da boa administração e da Nova 

Lei de Licitações. 

 

Guatambu/SC, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

ALAONE SICHELERO 
Assessor de Contratações e Relações Institucionais 

Município de Guatambu/SC
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ANEXO III – PARÂMETROS PARA DEFINIÇÃO DO PREÇO 
 
 
1. Qual foi a forma de orçamentação? (Artigo 23, §1º, Lei 14.133/21) 

(  ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

( X ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(  ) III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

(    ) IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital; 

Justificativa da escolha dos fornecedores: Empresas do município e região, participantes de processos licitatórios em anos anteriores. 

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

2. Qual a(s) data(s) da pesquisa? 16/07/2025/205 e 28/07/2025 
3. Qual valor deve ser utilizado para fins de licitação? 

Utilizou-se a MÉDIA dos valores orçados. 

Item Descrição Qtde UN Município de 
Cordilheira 

Alta (IN 
01/2025) 

Município de 
Galvão 

(Contrato 
005/2025) 

Orçamento 
Fornecedor  

Orçamento 
Fornecedor 
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1  CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA CONCEPÇÃO, 
PLANEJAMENTO, MODELAGEM, 
ESTRUTURAÇÃO E AUXÍLIO À 
IMPLEMENTAÇÃO DE UM 
CONJUNTO DE PROGRAMAS E 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE CARÁTER 
FINALÍSTICO, visando o fomento ao 
desenvolvimento socioeconômico, 
cultural e educacional do Município de 
Guatambu/SC 

12 MÊS 7.200,00 6.800,00 
 

9.500,00 10.000,00 

 

Município de Cordilheira Alta: https://pmcordi.sc.gov.br/uploads/sites/275/2025/01/10-EDITAL-DE-INEXIGIBILIDADE-ASSESSORIA-

EDUCACAO.pdf. 

Município de Galvão/SC: https://www.galvao.sc.gov.br/licitacao/processo-administrativo-n-024-2025-dispensa-licitatoria-n-013-2025/ 
 
Declaro para os devidos fins que o preço a ser utilizado é compatível com o praticado no mercado.  

 
Guatambu - SC, 12 de janeiro de 2026.  

 
 

_______________________________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
Assessoria de Contratações e Relações Institucionais
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O 
CERTAME E/OU PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
 ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, 
DECLARA que não incorre nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, assumindo 
a responsabilidade de comunicar imediatamente a Administração Pública no caso de 
incorrer: 
a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria (art. 9º, § 1º a Art. 89 e Parágrafo Único da Lei Orgânica do Município de 
Guatambu); 
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-
se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, 
§ 3º); 
d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 
Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 
(art. 14, § 3º). 
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV); 
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si 
(art. 14, V); 
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 
14, VI); 
h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
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parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 
i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 
j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 
k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

______________________________________ 
(NOME COMPLETO – CNPJ/CPF) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO LGPD 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFIDENCIALIDADE E OUTRAS 
AVENÇAS 

 

Por este instrumento, de um lado, Município de Guatambu, neste ato representado 
pelo conforme estabelecido em seu contrato social (“Parte Reveladora”) e, de outro 
lado, XXX, com CNPJ/CPF nº 000, com endereço em XXX, neste ato representada 
pelo seu representante legal (se for CNPJ) XXX (“Parte Receptora”), resolvem, em 
comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o Instrumento Particular de 

Confidencialidade e Outras Avenças, mediante as cláusulas e condições que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 É objeto deste instrumento a manutenção do mais absoluto sigilo em relação a 
toda e qualquer informação relacionada à dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 
inscrita na Cláusula Primeira do Contrato Administrativo que a PARTE 
RECEPTORA vier a ter acesso em decorrência da locação de sistema web integrado 
de gestão pública municipal, em nuvem, incluindo serviços complementares 
implantação, manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva), suporte técnico e 
treinamento de servidores públicos municipais, armazenamento e segurança da 
informação, para atendimento das necessidades da administração municipal e do 
Poder Legislativo, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

2.1 Para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, todas 
as informações relacionadas à dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que a 
PARTE RECEPTORA vier a ter acesso em decorrência dos serviços prestados à 
PARTE REVELADORA (“Informações Confidenciais”). 

2.1.1 Serão, ainda, consideradas Informações Confidenciais todas as informações que 
assim forem identificadas pelo Município de Guatambu, PARTE REVELADORA, 
pelas legislações aplicáveis (inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados “LGPD”) ou que, devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza 
da informação devam ser consideradas confidenciais ou de propriedade da PARTE 
REVELADORA. 

2.2 A revelação das Informações Confidenciais não representa a concessão de 
qualquer tipo de licença explícita ou de qualquer outra natureza, nem de direitos de 
qualquer espécie para a PARTE RECEPTORA. 

2.3 A PARTE RECEPTORA se compromete a: 
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a) Utilizar as Informações Confidenciais com o propósito restrito de desempenhar 
suas atividades junto à PARTE REVELADORA; 

b) Não utilizar tais informações em seu próprio benefício e/ou para qualquer 
propósito que não aquele para o qual foram reveladas, abstendo-se de divulgar, 
publicar, fazer circular, produzir cópia ou efetuar backup, por qualquer meio ou 
forma, de qualquer documento ou informação confidencial; 

c) Zelar para que referidas informações não sejam divulgadas ou reveladas a 
terceiros, utilizando-se, no mínimo do mesmo zelo e cuidado que dispensa às suas 
próprias Informações Confidenciais; 

d) A não revelar as Informações Confidenciais a quaisquer terceiros, salvo mediante 
prévia e expressa autorização da PARTE REVELADORA. Ainda, em caso de 
revelação das informações, a PARTE RECEPTORA se compromete, desde já, a 
repassar todas as obrigações descritas neste instrumento aos que vierem a ter acesso 
a tais informações, responsabilizando-se por eventuais descumprimentos; e, 

e) Informar imediatamente à PARTE REVELADORA qualquer violação das regras 
de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido ou que venha a ocorrer por sua ação 
ou omissão, independentemente da existência de dolo. 

2.4 As obrigações estabelecidas neste instrumento não serão aplicáveis a quaisquer 
Informações Confidenciais que: 

a) Anteriormente ao seu recebimento pela PARTE RECEPTORA tenham tornado-
se públicas ou chegado ao poder da PARTE RECEPTORA por uma fonte que não a 
PARTE REVELADORA; ou 

b) Após o recebimento pela PARTE RECEPTORA, tenham sido públicas por 
qualquer meio que não como consequência de uma violação de sua obrigação aqui 
prevista. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

3.1 Serão aplicáveis a este instrumento, as “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados” que 
significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de dados 
pessoais, especialmente a Lei nº 13.709/2018 – LGPD, além das normas e dos 
regulamentos adotados pelas competentes autoridades de proteção de dados. 

3.2 A PARTE RECEPTORA declara-se ciente e concorda que poderá ter acesso, 
utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, informações e dados 
prestados pela PARTE REVELADORA e seus clientes (“dados protegidos”), 
exclusivamente para a prestação dos serviços. 
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3.3 As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 
constantes da Lei nº 13.709/2018 – LGPD e obrigam-se a adotar todas as medidas 
razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados que utilizem os dados protegidos na extensão autorizada na referida 
lei. 

3.4 A PARTE RECEPTORA somente poderá tratar dados pessoais conforme as 
instruções da PARTE REVELADORA, a fim de cumprir suas obrigações para a 
prestação dos serviços, jamais para qualquer outro propósito. 

3.5 A PARTE RECEPTORA tratará os dados pessoais em nome da PARTE 
REVELADORA e de acordo com as instruções escritas fornecidas pela PARTE 
REVELADORA. Caso a PARTE RECEPTORA considere que não possui informações 
suficientes para o tratamento dos dados pessoais de acordo com este instrumento ou 
que uma instrução infrinja as Leis Aplicáveis à Proteção de Dados, a PARTE 
RECEPTORA prontamente notificará a PARTE REVELADORA e aguardará novas 
instruções. 

3.6 Se aplicável, a PARTE RECEPTORA se certificará que qualquer terceiro sob sua 
responsabilidade agirá de acordo com este instrumento, as Leis Aplicáveis à Proteção 
de Dados e as instruções transmitidas pela PARTE REVELADORA. A PARTE 
RECEPTORA se certificará que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 
assumam um compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a adequadas 
obrigações legais de confidencialidade. 

3.7 Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados ou terceiro solicitar 
informações diretamente da PARTE RECEPTORA relativas ao tratamento de dados 
pessoais, a PARTE RECEPTORA submeterá esse pedido à apreciação da PARTE 
REVELADORA. A PARTE RECEPTORA não poderá, sem instruções prévias da 
PARTE REVELADORA, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou 
garantir acesso aos dados pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao 
tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 Este instrumento poderá ser alterado somente mediante a celebração de Termo 
Aditivo. 

4.2 A nulidade ou anulação de qualquer cláusula deste instrumento não implicará na 
nulidade ou anulação das demais cláusulas, que permanecerão em vigor, a menos 
que expressamente anuladas por decisão judicial. 

4.3 O não exercício pelas partes de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstas 
neste instrumento ou na legislação aplicável será tido como ato de mera liberalidade, 
não constituindo alteração ou novação das obrigações ora estabelecidas, cujo 
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cumprimento poderá ser exigido a qualquer tempo, independentemente de 
comunicação prévia à parte. 

4.4 O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando as partes e seus sucessores, a qualquer título e tempo. 

4.5 A PARTE RECEPTORA declara que os serviços serão prestados de acordo com 
todas as legislações, princípios e normas aplicáveis, inclusive a Lei nº 13.709/2018 – 
LGPD. 

4.6 Os efeitos deste instrumento retroagem à data que a PARTE RECEPTORA teve 
acesso à primeira informação confidencial relacionada à locação de sistema web 
integrado de gestão pública municipal, em nuvem, incluindo serviços complementares 
implantação, manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva), suporte técnico e 
treinamento de servidores públicos municipais, armazenamento e segurança da 
informação, para atendimento das necessidades da administração municipal e do 
Poder Legislativo, conforme especificações constantes no edital e seus anexos, sendo 
que todas as obrigações aqui estabelecidas permanecerão válidas até que a PARTE 
REVELADORA autorize (por escrito) a revelação da informação confidencial, 
observado, ainda, o disposto nas legislações vigentes (inclusive a Lei nº 13.709/2018 
– LGPD). 

4.7 As partes declaram e reconhecem que são entidades totalmente independentes 
entre si, de forma que nenhuma disposição deste instrumento poderá ser 
interpretada no sentido de criar qualquer vínculo empregatício entre as partes, bem 
como entre os empregados de uma parte e a outra parte. 

4.8 Através deste instrumento, a PARTE RECEPTORA cede à PARTE REVELADORA 
todos os direitos patrimoniais de autor a ela pertencente, decorrentes dos serviços 
prestados. 

4.9 A inobservância de qualquer uma das disposições estabelecidas neste 
instrumento, sujeitará a PARTE RECEPTORA ao pagamento ou ressarcimento, de 
todas as perdas e danos, materiais e morais, lucros cessantes, nos termos das 
legislações vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

5.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC, Estado de Santa Catarina, como 
único competente para dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este o Instrumento Particular 

de Confidencialidade e Outras Avenças, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
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presença das 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, para que produza todos os 
efeitos. 

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

Responsável pelo Município de 
Guatambu 

 

Razão Social do Contratado 

 

 
Testemunha 1: 

Nome: 

CPF: 

Testemunha 2: 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO LC 123/2006 
 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, 

DECLARA, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os 
benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, no ano-calendário de 
realização da licitação/contratação não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto 
no art. 3º, II da Lei Complementar nº 123/2006, sendo que nas contratações com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, 
conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

______________________________________ 
(NOME COMPLETO – CNPJ/CPF) 
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 ANEXO VII – PROPOSTA  
 

Item Descrição Qtde Und Valor 

Mensal (R$) 

Valor total 

(R$) 

01 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA CONCEPÇÃO, 
PLANEJAMENTO, MODELAGEM, 
ESTRUTURAÇÃO E AUXÍLIO À 
IMPLEMENTAÇÃO DE UM 
CONJUNTO DE PROGRAMAS E 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE CARÁTER 
FINALÍSTICO  
 

12 Meses   

 
O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, 
DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
  Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 
(LOCAL), (DATA). 

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO VIII – ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende 
aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei. 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 

O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 
A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, por intermédio do seu(ua) representante legal Sr(a). 
___________________ , DECLARA, que a empresa não possui em seu quadro, menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem em qualquer tipo de 
trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal.   
  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)  

 
 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO XI – RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 
 

O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
____________, DECLARA, nos termos do art. 69, § 3º da Lei nº 14.133/2021, que 
possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração 
Pública: 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato 

   

   

   

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS R$  

 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 

 
(LOCAL), (DATA). 

 
______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

MINUTA DO CONTRATO N. _______/2026 PMG 
  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 Serviços sem dedicação exclusiva de mão de 
obra  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU, POR INTERMÉDIO DO 
SENHOR LUIZ ANDRÉ SPEROTTO E A EMPRESA 
__________________.  

 

 

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno, situado 

na Rua Manoel Rolim de Moura , 825, Centro, Guatambu, SC, inscrito no CNPJ sob o 

n° 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito, senhor LUIZ ANDRÉ 

SPEROTTO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

__________________ , Inscrita no CNPJ n° _________________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(a) ___________________, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 

_______________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Concorrência Eletrônica n° 02/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA TÉCNICA NA CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO, ESTRUTURAÇÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIOECONÔMICO, CULTURAL E EDUCACIONAL, VOLTADOS À 

POPULAÇÃO E AOS AGENTES ECONÔMICOS LOCAIS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

Item Descrição Qtde Und Valor 

Mensal (R$) 

Valor total 

(R$) 
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01 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA CONCEPÇÃO, 
PLANEJAMENTO, MODELAGEM, 
ESTRUTURAÇÃO E AUXÍLIO À 
IMPLEMENTAÇÃO DE UM 
CONJUNTO DE PROGRAMAS E 
POLÍTICAS PÚBLICAS DE CARÁTER 
FINALÍSTICO  
 

12 Meses   

 

 

1.1 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  

1.1.1 O Termo de Referência;  

1.1.2 O ETP;  

1.1.3 A Proposta do contratado e demais Notas Fiscais e Contrato de justificativa de 

preço;  

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2026, forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Podendo ser prorrogado por igual período 

conforme art. 111 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida subcontratação do objeto.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O custo estimado da contratação é de R$ ________ (_____________)  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

6.2 O prazo de execução contratual torna inaplicável o disposto na Cláusula sétima.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano 

contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no 

Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e 

comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

7.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 

tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 

execução do serviço. 

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva 

de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

7.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa; 

7.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 

decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital. 

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

7.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva 

que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo 

contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 

prorrogação. 

7.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
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prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

7.6. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só em caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não 

tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos 

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar 

o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 

reajustados, sob pena de preclusão. 

7.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

7.8. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 

ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 

Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade. 

7.9. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.10. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 

mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará 

o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

considerando-se a aplicação do índice de reajustamento IPCA. 

7.11. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.12. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.13. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 

materiais, por meio de termo aditivo. 

7.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 
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CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, 

a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

7.16.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

7.16.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

7.16.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 

na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, 

contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 

repactuações futuras. 

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.18. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 

variação dos custos. 

7.19. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE 

para a comprovação da variação dos custos. 

7.20. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  

8.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, dado o fato 

deste custo não estar previsto nem estimado na Planilha de Custos e Formação de 

Preços inviabilizando o seu pagamento para a Contratada.  

8.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
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estabelecidas neste Termo de Referência.  

8.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

contratada, no que couber.  

8.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

8.8 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 

ao usuário.  

8.9 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.  

8.10 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 

8.11 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens.  

8.12 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  

8.13 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 

como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio- saúde, quando for devido.  

8.14 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar 

qualquer irregularidade.  

8.15 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato.  

8.16 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado 

na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, 

após a extinção ou rescisão do contrato.  

8.17 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato.  

8.18 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

8.19 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações da 

Contratada.  

8.20 Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.  

8.21 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência na Lei 14.133/2021;  

8.22 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de 
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segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 

ou em local por ela designado.  

8.23 Informar à contratada e oficiar a vara de execuções penais sobre quaisquer 

incidentes ou práticas de infração por parte dos prestadores de serviço.  

8.24 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas;  

8.25 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em 

sua proposta. 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

9.3 Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.  

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos.  

9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.  

9.6 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso.  

9.7 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.  

9.8 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 

serviços:  

9.8.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, 

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso. 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/


 

 
Rua Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu SC – CEP: 89.817-000 

E-mail: licitacao@guatambu.sc.gov.br | Site: www.guatambu.atende.net | Fone/Fax: (49) 3336-
0102 

70 
 

9.8.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 

assinada pela contratada.  

9.8.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços.  

9.8.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.  

 

9.9 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo.  

9.10 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale transporte. 9.10.1 Empresa contratada cujos empregados vinculados ao 

serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

9.10.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

9.10.3 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

9.10.4 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

9.10.5 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT.  

 

9.11 Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como 

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  

9.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante.  

9.13 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 

com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
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como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

9.14 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 

serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento. 

9.15 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a 

fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

9.16 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

9.17 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente. 

9.18 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência. 

9.19 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

9.20 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 

 

9.21 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 

trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.21.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar 

se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
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empregado;  

9.21.2 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível.  

9.22 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, 

para representá-la na execução do contrato.  

9.23 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços.  

9.24 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 

empregados colocados à disposição da Contratante.  

9.25 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante 

prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis.  

9.26 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada 

no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis.  

9.27 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.  

9.28 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

9.29 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

9.30 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato.  

9.31 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 

de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do 

art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão 

obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 

previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.  

9.32 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia 

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.atende.net/


 

 
Rua Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu SC – CEP: 89.817-000 

E-mail: licitacao@guatambu.sc.gov.br | Site: www.guatambu.atende.net | Fone/Fax: (49) 3336-
0102 

73 
 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 

situação de vedação.  

9.33 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  

9.34 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.35 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como os documentos relativos à execução do serviço.  

9.36 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

9.37 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

9.38 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  

9.39 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.40 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

constantes deste Termo de Referência. 

9.41 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

9.42 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.43 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada 

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do 

art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 

relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de 

serviços contratados. 

9.44 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da 

CLT. 

9.45 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 
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item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração 

de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

9.46 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

9.47 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da 

Lei Complementar n. 123, de 2006 e artigo 7º do Decreto n. 8.538/2015, alterado pelo 

Decreto 10.273/2020. 

9.48 Apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da rescisão ou extinção do 

contrato, os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços, para permitir a fiscalização da Contratante. 

9.49 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos 

serviços, a mão de obra nos respectivos postos relacionados no item 1 deste Termo de 

Referência e nos horários fixados na escala de serviço elaborada pela Administração, 

informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 

assumir o posto conforme o estabelecido.  

9.50 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a 

eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de 

obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida 

ou retorne às instalações.  

9.51 Executar os serviços nos endereços constantes deste Instrumento. Ocorrendo 

mudanças de locais durante a vigência do Contrato, ficará a empresa Contratada 

obrigada a executar os serviços nos novos endereços, desde que estes se localizem 

dentro da área de abrangência da entidade Contratante, sem quaisquer ônus 

adicionais.  

9.52 A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, 

devendo ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas de origem local para sua execução, de acordo com o art. 225 da Constituição 

Federal/88, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e com o art. 6º da 

Instrução Normativa/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, 

poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA.  

10.2 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
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ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

10.3 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular;  

10.4 O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, 

quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição 

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;  

10.5 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após 

prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 

obtenção e gestão.  

10.6 Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 

responsável por obter o consentimento dos titulares;  

10.7 Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e 

os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 

coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 

devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.  

10.8 Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados 

em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na 

aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e com 

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma 

de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 

terceiros;  

10.9 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 

respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 

aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 

(LGPD).  

10.10 Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 

comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a 

terceiros, mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 

mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos 

ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações.  

10.11 A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de 

segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger 
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a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará 

formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam 

remetidos com terceiros.  

10.12 A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas 

em relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou 

ilícita, a perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não 

autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão 

eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos 

conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação.  

10.13 As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança.  

10.14 A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida 

abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de 

dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, 

implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado.  

10.15 A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus 

empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 

confidencialidade dos dados processados. Deverá assegurar que todos os seus 

colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 

da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA.  

10.16 Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 

legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento 

formal sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante 

à Política de Privacidade do CONTRATANTE.  

10.17 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis 

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 

requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de 

Contas e Órgãos de controle administrativo.  

10.18 Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um 

Titular de Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de 

responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme 

exigido pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 

em vigor.  

10.19 O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado 

do CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter 

conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) 

das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de 
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tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 

48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias 

corridos, tomar as medidas necessárias.  

10.20 A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA 

poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de 

dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto 

deste contrato, no tocante a dados pessoais.  

10.21 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, 

em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo 

CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 

necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal 

prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

10.22 Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas 

presentes cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob 

pena de responsabilização.  

10.23 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido 

neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD).  

10.24 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 

qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros 

diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das 

cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 O adjudicatário não deverá prestar garantia, visto que a execução do serviço é 

mensal, logo permitirá que a fiscalização dos serviços efetuados possa ser exercida 

mensalmente, diminuindo, assim, o risco da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
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motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

i.1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

i.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

i.3 Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinto centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, para todo o período de atraso, no caso de atraso 

injustificado na entrega dos produtos, limitada a incidência de 20 (vinte) dias corridos. 

O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autorizará a Administração a promover a 

rescisão da contratação por inexecução total do objeto; 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

5 % do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 20% do valor do Contrato. 

d) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações administrativas 

previstas nos subitens 12.1. 

 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021)  
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12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b. as peculiaridades do caso concreto;  

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d. os danos que dela provierem para o Contratante;  

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
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instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes.  

13.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.6.3 Indenizações e multas. 

 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento de 2026.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet em atenção ao Decreto Municipal n. 19 e 27 

de 2024.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– GESTÃO  

18.1. A fiscalização deste objeto será realizada pelo servidor XXXXXXXXXXXXXXX.  

18.2 A gestão contratual deste objeto será realizada pelo mesmo servidor acima.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Guatambu/SC, ____ de ______ de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

LUIZ ANDRÉ SPEROTTO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

________________________________ 

FORNECEDOR  

CONTRATADA 
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1ª Testemunha 

Nome: 

 

 

2ª Testemunha 

Nome: 
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